
PREFEITURA MUNlClPAL DE VIÇOSA 
C E P 36570 — VIÇOSA — E S T A D O D E MINAS G E R A l S 

G A B I N E T E DO P R E F E I T O 

L E I 682/89 

Autoriza concessão ãe novas Funerárias.-

O Povo do Municipio de Viçosa, por seus re 

presentantes legais, aprovou e eu, em seu ncane, sanciono e 

pramulgo a seguinte Lei; 

Art. 12 - Pica o Poder Executivo Municipal 

autarizado a promover concorrência pública .para- concessão de -

funerárias, resguardando a proporção de 01 (uma) para cada ' 

20 (vinte) mil habitantes. 

Art. 22 - Esta Lei entrará em vigor na data 

de-sua publicação».-revogadas .as disposições-em contrário. 

viçosa, 28 de Novembro de 1989 

.' V Antônio-̂ Chiequer 

/ V • 11 
[ Prefeito |^unicipal 

(Aprovado em sessão da câmara Municipal, em 19/09/89) 
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